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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

  

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos para os devidos fins, que ELIDA FRANCISCA 

SILVA SOBREIRA, brasileira, residente e domiciliado na Rua 

Joaquim Marcelino de Lira, 29, Município de Uiraúna - PB, portadora 

da Cédula de Identidade RG. sob nº. 3.037.498 SSP-PB e CPF: 

064.575.484-66, é funcionária desta edilidade, admitida através de 

Concurso Público em 01 de fevereiro de 2017, nesse período 

desempenhou suas funções como MÉDICA, mat: 859, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. A partir de 03 de junho do ano em 

curso, afastada de sua função por meio de LICENCA SEM 

VENCIMENTOS, pelo prazo de até 03 (três) anos consecutivo, de 

acordo com a Lei Municipal nº 511/2019 de 11 de setembro de 2019, 

combinando com o Artº 11 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.   

Por ser verdade, assino a presente 

declaração. 
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GUSTAVO MENDES DA SILVA NETTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Mat: 844 
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